
Certifico o Registro em 19/10/2017
Arquivamento 20000539882 de 19/10/2017 Protocolo 176046291 de 26/09/2017
Nome da empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI NIRE 15600153781
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 52857747864600

19/10/2017

1 

 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA “OFFICE SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI” 

CNPJ nº 16.887.298/0001-33 
NIRE: 15600153781 

 
GISELLE BARROS DAMASCENO, brasileira, nascida em 21/04/1994, solteira,            
empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 05903331531, órgão expedidor 
DETRAN/PA, e inscrita no CPF/MF sob o nº 605.081.543-75, residente e domiciliada à Rua João 
Batista, nº 50, bairro Centro, CEP: 67.030-585, Município de Ananindeua, Estado do Pará. 
 
Titular da empresa de nome OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
EIRELI, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Pará, sob NIRE nº 15600153781, com sede Rua João Batista, 44 B, Bairro Centro,  
CEP: 67.030-585, Município de Ananindeua, Estado do Pará, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 16.887.287/0001-33, delibera e ajusta a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante a condição estabelecida na 
cláusula seguinte: 
 
CLÁUSULA 1ª – O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.051.000,57 (Um 

milhão e cinquenta e um mil reais e cinquenta e sete centavos), em moeda corrente nacional, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pela titular. 
 
EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS 
SEGUINTES: 
 
Cláusula 1ª – A empresa gira sob o nome empresarial de: “OFFICE SERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI”, e adota o nome de fantasia “OFFICE 
SERVICE”, e tem sede à Rua João Batista, nº 44 B, bairro Centro, CEP: 67.030-585, Município 
de Ananindeua, Estado do Pará 

 
§ ÚNICO – Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar, 
alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território 
nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 
 
Cláusula 2ª – A EIRELI tem por objetos sociais: 
 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. Manutenção de redes 

de distribuição de energia elétrica. Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração. Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo. Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial. Imunização e controle de pragas urbanas. Serviço de transporte de passageiros - 

locação de automóveis com motorista. Locação de automóveis sem condutor. Atividades do 

operador portuário. Construção de edifícios. Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. Aluguel de máquinas e 

equipamentos para escritório. Aluguel de andaimes. Transporte por navegação de travessia, 

municipal. Agências de viagens. Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 

vestuário, calçados e artigos de viagem. Locação de mão-de-obra temporária. Limpeza em 

prédios e em domicílios. Serviços de engenharia. Serviços de perícia técnica relacionados à 
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segurança do trabalho. Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente. Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente. Demolição de edifícios e outras estruturas. Serviços de arquitetura. 

Serviços de sepultamento. Serviços de funerárias. 

 
CNAE FISCAL 

 
8111-7/00  Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. 
7711-0/00  Locação de automóveis sem condutor. 
7732-2/02  Aluguel de andaimes. 
7733-1/00  Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
7739-0/99  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador. 
7820-5/00  Locação de mão-de-obra temporária. 
7911-2/00  Agências de viagens. 
4120-4/00  Construção de edifícios. 
8121-4/00  Limpeza em prédios e em domicílios. 
8122-2/00  Imunização e controle de pragas urbanas. 
8211-3/00  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
8219-9/99  Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente. 
8599-6/04  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9603-3/03 Serviços de sepultamento. 
7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente. 
7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
4221-9/03  Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
4221-9/05  Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
4311-8/01  Demolição de edifícios e outras estruturas. 
4322-3/01  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 
4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem. 
4923-0/02  Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
5091-2/01  Transporte por navegação de travessia, municipal. 
5231-1/02  Atividades do operador portuário. 
6209-1/00  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
7111-1/00  Serviços de arquitetura. 
7112-0/00  Serviços de engenharia. 
9603-3/04  Serviços de funerárias. 
 
Cláusula 3ª – O Capital Social subscrito é de R$ 1.051.000,57 (Um milhão e cinquenta e um mil 

reais e cinquenta e sete centavos), totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
§ ÚNICO - A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
 
Cláusula 4ª – A empresa iniciou suas atividades em 20/09/2012, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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Cláusula 5ª – A administração da Empresa será exercida por sua titular GISELLE BARROS 

DAMASCENO que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, 
ativa a passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
 
Cláusula 6ª – Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a titular, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados, podendo levantar o balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico intermediários para apuração do lucro dentro do próprio exercício para a distribuição 
do mesmo.  
 
Cláusula 7ª – A titular GISELLE BARROS DAMASCENO declara, sob as penas da Lei: 
 
§ Primeiro – Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes da 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
 
§ Segundo – Não estar impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à 
propriedade. 
 
Cláusula 8ª – A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
Cláusula 9ª – Falecendo ou interditada a titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 10ª – Fica eleito o foro da Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, por 
mais privilegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
 

 
Ananindeua – PA, 26 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 

 

GISELLE BARROS DAMASCENO 

CPF/MF nº 605.081.543-75 
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